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Defensor Público Geral - DPGE

Ato de Designação

| De 31.03.2022

Referência: Processo nº E-20/001.010822/2019

DESIGNA a Exma. Defensora Pública 
GLAUCE PASSOS DE SOUZA MAUES para, sem prejuízo de 
suas atribuições e sem ônus aos cofres públicos, atuar em conjunto 
com os Defensores Públicos titulares da 4ª Vara Criminal da 
Capital perante o Tribunal do Júri, em julgamento marcado para o 
dia 19.04.2022, às 10h, em favor de C.H.B.R, B.B.F e V.S nos 
autos do processo nº 0060069-25.2013.8.19.0038.

Id: 202200506 - Protocolo: 0816096

1º Subdefensor Público Geral - 
1SUB

Extrato de Termo Aditivo

| De 31.03.2022

Referência: Processo nº E-20/001/1930/2016

INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
021/2017. 

PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO e LUIZ AUGUSTO TOFANI FILHO e 
SANDRA REGINA MENEZES TOFANI

OBJETO: Cessação do desconto concedido no 1º Termo aditivo, a 
fim de retornar o valor locatício para R$ 6.703,46 (seis mil 
setecentos e três reais e quarenta e seis centavos).

VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 6.703,46 (seis mil 
setecentos e três reais e quarenta e seis centavos)

DATA DA ASSINATURA: 30/03/2022

VIGÊNCIA: a contar de 1º de abril de 2022

FUNDAMENTO: artigo 65, inciso II, d, da Lei nº 8.666/93.

Id: 202200502 - Protocolo: 0815123

Ato de Revogação

| De 30.03.2022

Considerando a formalização de contrato de Prestação de Serviços 
de Manutenção Predial e Fornecimento de materiais e insumos cujo 
escopo abrange o fornecimento dos materiais que se pretendia 
adquirir através do PE 001/22;

Considerando que a presente licitação encontra-se em fase de 
análise de habilitação dos licitantes classificados provisoriamente;

Considerando não ter sido ainda formalizado quaisquer ajustes 
decorrentes do presente procedimento licitatório ou 
mesma realizada declaração de vencedor; 

Considerando, portanto, haver razões de interesse público, fundadas 
em fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente, e, em consonância com Acórdão 2.656/2019 - Plenário - 
STJ;

Por motivo de mérito, REVOGO PREGÃO ELETRÔNICO nº 
001/2022 cujo objeto era o registro de preços para aquisição de 
luminárias e materiais elétricos diversos, para atendimento de 
manutenção preventiva, corretiva e obras previstas. 

Id: 202200503 - Protocolo: 0814169

Referência: Processo nº E-20/001.002984/2021

Considerando a formalização de contrato de Prestação de Serviços 
de Manutenção Predial e Fornecimento de materiais e insumos cujo 
escopo abrange o fornecimento dos materiais que se pretendia 
adquirir através do PE 028/21;

Considerando não ter sido ainda formalizado quaisquer ajustes 
decorrentes do presente procedimento licitatório 

Considerando, portanto, haver razões de interesse público, fundadas 
em fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente, e, em consonância com Acórdão 2.656/2019 - Plenário - 
STJ;

Considerando as manifestações da Diretoria de Contratos 
Licitações e Convênios 0796269 e da Secretaria de Engenharia, 
0801534. 

Por motivo de mérito, REVOGO a HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 028/2021 cujo objeto era o registro de 
preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
REFRIGERAÇÃO.

Id: 202200504 - Protocolo: 0814132

Secretaria de Engenharia - SENG

Ato de Designação de Gestor e Fiscais de Contrato

| De 31.03.2022
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